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Bento Gonçalves, 26 de outubro de 1999. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Exmo. Sr. 

Vereador IVAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 

Presidente da Câmara Municipal 

Bento Gonçalves 

Os Vereadores abaixo firmados, vem à presença de 

V.Exa. solicitar, após ouvido o Plenário desta Casa, seja apreciado o incluso Projeto de 

Resolução n° 17/99, que "Autoriza a Mesa Diretora a ingressar em juízo com ação contra a 

edição da lei Estadual n° 11.375, de 28-09-99, que criou o Município de Pinto Bandeira", 

conjuntamentq com o Poder Executivo Municipal. 

7 
Nestes Termos, 

pedem deferimento. 

MOD. CM-28 



Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, aos 
"1 ) vecento e noventa e nove. ,(f. 

e e seis dias do mês 

do Lstagnetti 
( 

Vereador Ivar 
Pre 

Vereador Paulo Roberto iinsch 	 Vere do nio De Pari 
2° Secretário 
	

Vice-Presidente 

APROV.NDO 
V TAÇÃO: 

Mat;Miq 9Z xf1~a, 
ALA DAS  S SSÕES, 

DAT 

ESTADO DO RIO GRANDE DC  SUL  	( •-• 

Câmara Municipal de Bento G 
Palácio 11 de Outubro 

ar 	Presidente 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 17/99, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999. 

AUTORIZA A MESA DIRETORA A INGRESSAR 
EM JUÍZO COM AÇÃO CONTRA A EDIÇÃO DA 
LEI ESTADUAL N° 11.375 DE 28-09-99, QUE 
CRIOU O MUNICÍPIO DE PINTO BANDEIRA. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
deliberação do Plenário, resolve promulgar a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bento 
Gonçalves, autorizada a ingressar em Juízo com Ação de Incostitucionalidade ou Mandato 
de Segurança, contra a edição da Lei Estadual n°11.375 de 28 de setembro de 1999, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro de 1999, que criou o Município 
de Pinto Bandeira, com fundamento no Artigo 95, Parágrafo 1°, Inciso X da Constituição 
do Estado do Rio Grande do Sul, conjuntamente com o Poder Executivo Municipal. 

Art. 2' - A Mesa tomará todas as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto no Artigo 1°, através de seu Presidente, inclusive outorgando 
mandato a procurador que constituirem. 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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N? 188 

publicação. 

PALÁCIO PIRATINI. em Porto Alegre, 28 de s 

OLI 
ador do Est o. 

Secretário dc Estado da Just a e da Segurança. 

Secretário de Estado •a Administração e d 
Recursos Humanos. 
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1 esTADO DO RIO GRANDE DO SUL IlMixemor we-- 
PORTO ALEGRE, QUARTA-FEIRA, 29 DE SETEMBRO DE 1999 

GOVERNO DO ESTADO  
LEI N" 	11.375, 	DE 	28 	DE 	SETEMBRO 	DE 	1999. 

Dá nova redação aos artigos 1°, 2° e 3° 
da Lci n° 10.749, dc 16 de abril de 1996. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 82, 
inciso IV, da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa aprovou e eu 
sanciono e promulgo a Lei seguinte: 

r - Os artigos 1°, 2° c 3* da Lei n" 10.749, de 16 de 
abril de 1996. que criou o Município de Pinto Bandeira, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"An. I° - E criado o Municipio de Pinto Bandeira, com a 
área qu'e'se desmembra do Município de Bento Gonçalves. 

Parágrafo único — O território do novo Municipio é assim 
delimitado: 

Ao norte: começa no rio das Antas. no ponto extremo 
nordeste do lote n° 26 (5° seção das Antas) e segue, à montante 
desse rio, até encontrar o travessão que forma o limite leste das 
sobras e dos lotes A, B, e C e da Linha Cafundó, na sua margem 
esquerda: 

Ao leste: do citado ponto, sestue para o sul, pelo limite 
leste das sobras e lotes A, 13 e C (Linha Cafundó) até o ponto 
extremo sudeste do lote C. A seguir, deflete para oeste, pelo limite 
sul deste mesmo lote até encontrar o arroio do Mico, pelo qual 
segue. á montante, até encontrar o vértice nordeste do lote n° 10 .  
(Linha Jacinto Norte), de onde deflete para leste até o ponto 
extremo nordeste deste lote, defletindo. então, para sul, pelo limite 
leste deste lote até o encontro deste com o travessão norte da Linha 
Jacinto. Deste ponto. prossegue para leste pelo citado travessão até 
o vértice nordeste do lote n° 35 (mesma linha), de onde deflete para 
o sul, pelo limite leste deste mesmo lote e do lote n° 36 (mesma 
seção) e na mesma direção pelo leste dos lotes n° 18 (Linha Jacinto 
Sul), e n° 48 (Linha Rio Branco) até o vértice sudeste deste último 
lote. de onde deflete para oeste, pelo travessão sul da Linha Rio 
Branco, até o vértice nordeste do lote n°  41 (Linha Jansen). Deste 
ponto, deflete para sul, e segue pelo limite leste dos lotes nns 41 c 
40 (Linha Jansen), n° 12 (Linha Amadeu) e n° 69 (ala norte — norte 
da Linha Palmeira), até encontrar o travessão central da Linha 
Palmeira, o qual corta o lote n° 69 ao meio: 

Ao sul. do ponto citado. settue pelo travessão central dos 
.lotes: n°5 69. 67, 63. 61. 59, 57. 55. 54, 53. 52 e 51 (Linha 
Palmeira) c pelo limite sul do lote n° 32 (Linha Palmeirita- 

,--- 	 Barracão), em sentido oeste até ser interceptado pelo arroio Burati; 

Ao oeste: do citado ponto. segue, à jusante, pelo arroio 
Burati, até este interceptar o limite sul do lote n° 29 (I' seção 
Burati), de onde prossegue. em direção oeste pelo limite sul dos 
lotes ifs 29, 28. 27. 26, 25, 24. 23A, e 23 (todos desta mesma 
seção), até o vértice sudoeste deste último lote, de onde deflete para 

o norte pelo limite oeste deste lote até o seu vértice noroeste 
defletindo a seguir para leste pelo limite dos lotes es 23 e 23A até 
ser interceptado pelo arroio Burati. Deste ponto segue, à jusante do 
arroio Burati, até a confluérIcia com o rio das Antas, subindo por 
este,. até o ponto extremo nordeste de lote n° 26 (5' seção das 
Antas). 

An. 2° - A sede do Municipio será a localidade de Pinto 
Bandeira. 

Art. 3° - Fica determinada a data de 1° de janeiro de 2001 
para a realização dos atos de instalação do Municipio. 

Parágrafo único — Os atos de posse dos membros eleitos —
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores se darão na mesma data." 

Art. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Regis 	4 e publ.  ue-se. 
....., 	tom 1t-v. 

Dep. Est. FLAVIO KO 121I, 
Secretário Extraordinário para 
Assuntos da Casa Civil. 

LEI N" 11.376, 	DE 	28 	DE 	SETEMBRO 	DE • 	1999. 

Dá nova redação aos artigos 1°. r e 3°  
da Lei n° 10.760, de 16 de abril de 1996. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no.  artigo 82, 
inciso 1V, da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa aprovou e eu 
sanciono e protnulgo a Lei seguinte: 

Art. 	- Os artigos 1°, 2* e 3° da Lei n° 10.760, de 16 de 
abril de 1996. que criou o Município de Pedras Altas, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. I° - É criado o Município de Pedras Altas, com a 
área que se desmembra dos Municípios de Pinheiro Machado e 
Herval. 

Parágrafo único — O território' do novo Município é assim 
delimitado: 

DO SUL. 

*,,,OSUMARio?. 

Atos do Governador 	 01 
06 
(5 
05 

Secretaria da Fazenda 	 07 
Secretaria da Administração c dos Recursos Humanos 	  10 
Secretaria da Justiça e da Segurança 	 • 

	
13 

Secretaria do Desenvolvimento c dos Assuntos Internacionais 	  16 
i.Secretaria do Mcio Ambiente 	  16 
Secretaria da Saúde 	  16 
Secretaria das Obras Públicas e Saneamento 	  17  

Secretaria do Coordenação c Planejamento 	  
Secretaria dos Transportes 	  
Secretaria da Educação 	  
Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assistência Social 	  19 
Secretaria da Cultura 	  19 
Secretaria de Energia, Minas e Comunicações 	 20 
Tribunal dc Contas 	  21 
Repartições Interestaduais 	 22 
Repartições Federais 	  23 

Central dc Licitaç 
Repartições Municipais 	  

ões —CELIC 	   
23 

Ministério Público 	  
Procuradoria-Geral do Estado 	  
Assembléia Legislativa 	  

17 
17 
17 



r•-i 	 2 6 	e. 
"g 	

.É.  iii 	6 	.-0 	,, ,‘) (.. 

	

2 	4i 'E '6 

pp  

 ,-. a 	 ai -° 	 c 	g -o "3 	c . -,0 e) 
4)   

gi 	"-g 	-9-uç  "r1 0° 	8 	i 9-  • 	..92 o  -0 -o o E 9.  . 	-o 	CO ...0 	On  . 	.5 • J e'.. 	 '.3 ." 0 t CO * 	 S 	E tj 	•   
 

A 	8 2 su c 2 ;311: .%.. c 
O  

c .0 O c 	.0 g 	• N 	2. :5) 	.,, 	iã g id 	k 	.. Ê .5' 	(V 	't 4' O' 	jz 	a. 	.1 • 	,a a,•• 1- cs 
 ,A 	 Ô,  o t., 	_e 	z,) fo 	.ca 	4, O c., 	O Ag (1) .0 "O 	5 	- g 	.„, • - .0  t 	z 	O ° .2- 	Ti 5  .! 

	

tir) 	-6 c -c • 	..6) sg 
O ..g 	,c, 8 	- cr 	..), -0 5 	4o3 	2 W .1' 	2 E 

o o o 
c4) 12 .E. ..ã 

ii) (,» 	 -0° 	sU -0 m , -;)-6 9?„ 	E 	 4 ▪ .,' g; -5 	ok 21 	1 83.  E g'  
sco 	.m IQ  Lu 	8 E 	-R 	-8 44 Ni -a e 	.3) To" 	É d' .,,, 

.U8 	_ o  Cti . .- '' 	61  1 	... 	. U.  ' p E -o U. 'il O 	 4) 0 .g O o) 	o 0, . •  

	

'a o § 	:l-  c5; o 	.g  , 	9: fé sig  O 2 	.-§ -      

	

ij 	O c i;   2 E 	4) .1" 	-0)  "a; 	"2 5 4) 	4 •:e c 	ro o., o  '-g to c E 	P 	'O , 	.--, -N.  8..9. Z,..Y. E '':' 	-‘:)'"a . 	:'') 	2 "? ."g 	5 E .2  N.  dA O 	2 E -5 	-cd o tz  
c 

o 

•-* (2 E 
O 	o 2 8 J.o 

	

.o . % .o° .,,,3 g 	-.2 E. 	? E o • t•-• 'a o 35. 	° .§. x-90 	 0 1 	< ,, 	2 	6' 	á P.- .3  
41 	1 c fã -0 

§ 
ti 	C:; 5 ` z ) ; a- .6,-  te  . ar 	

c, 
)  2 6 9.c:p . 0 4, 

	

8 . 	`5, ''.8  P t ‘'5.-w' .2 o .9, e, o   .s. o. -4 In C''  g, Ti 
wi 	 E  • 	'..5.. 	u i .s 	1 --'• 	I '2.-  • 	-0  -t 2 ., I  .ã 	.'.. •!' 1..9 
. 	• , 	 : 	, 	c :- "... ,,E, 	• °. ' 	..... • ' • - O 	. 	.... .8 E 	 .:;e .. (3 	E 	' . 	"ã 	-ã.

9 
• 	A ' 	:a 

1.  

po
r  e

st
es

  n
ão

  r
ec

on
he

c id
a;

  

	

á 	, ., ..-D  

	

2 	.(g • -o 

	

-c. 14 	.5  
o 

-o .g O 
.g 

a, c • E°  8) .3) .ti O. 6,  -ã 	g. o: 4) iri 
N ,  og a .-0. .g  

IV 	Cf, a 5 ) : 

	

. '13 g 	4 o -xj E 	a) 	--3 
4) 	4) 	6) • 0 'O .,3W  '' 

	

6wte,  ., 	C?,  2 	ti -0 
-a 	Tj •̀6) 	5 g.  

	

d
-0 	e):1 
-0 

	

aZI 	A .ti  
C 	 .6 x 
8 6. C C 

	

.co  ° d
u "r, 	E 2- 	6) 

	

(Y) ifi .g e 	E .2-  o 8  
= --a  

__ ..8 0) 5 ;g 8 	E,  ,g, -0o ,,, -O 
-6) 	8 uã 43.,, (2,.. o 8 2 -5  a o á -g -g a. .3 f, 8 .., o 1 -c E c.) 41 5 7, 

R --.3-' . 2:. ::: :.- :: -. - 1  --.); „ . ..., ,. ,,. .-t ..,;: l 

d)
 

as
  a

çõ
es

  r
e
sc

is
ó

ri
as

  d
e
  s

e
n

te
n

ça
  d

e
  p

ri
m

e i
ra

  i
n

st
â
n

ci
a;

  

e) 

os
  p

ed
id

os
  d

e  
co

rr
eiç

ão
  p

ar
ci

al;
  

Á 

I 	• 	I 

	

' - ' P 	
é 	 :5 ... .15 	.. .. 	.. 

T. 
1  Õ ... 

5)  
,:,. R 

,̀ 	• 'g .• 	. 	g 4  . .8 .24.  
x .O o 

-) • 
,.. 	• 	 O 

	

i 	 5 	
71▪ 	.,,) 	E0 

	

, 	 CO 	• 	)- 

	

14 	g. 1 	
.013. -o 	.. 	E 

o i,;- 	4,  ;3- 	5' N  e3 o  o 6, -.51 ã 	? o 	E o O ..-4 (.4 	0.) C 
' 2 15 	(-). 	 ..a 	• *c 	2'.. 	C) -Ri 	43 (..) 
M .g) 41  .5 	O -0 
`40 E . 	o 	'Éo" i.. 

	-2 
E 	.5à)).  i-'t 2 2,  2 2 .1 ;4 

	

'• ,.§ e. 	',Y, g . 1 
6)  

	

-5 .73 'f:1". 	' 4.  -g 	
o,

13 
	-o 

cv - g) isj 	o 5 	-23' ,B 	g 3.6)  
E o c ,o •E-3  I 	Ou.'''' • 	To). 	o •;; 

	

.,;.: 	3. ..ã. 	a E 	F •,8 >..< 	E 	i :,(: 	?,:. 
1 	f: ; f, .̀' .r.,. 	e 	,8,.. g .s N A . ,6) . -g 	'. -63 	,-- irs  (2r  4 ...,) o) -c w • o 	.9 
Kir .3.  .3, 	1,5  -5  
o o  o .2, ° 'g -8 	'''' ã 0- 1  ã 
u. -É3  ã MI coa ..3 	e4 	.3 ,-, 4) 

*g o °' '' É ''' -c coa 5 ,„, ,,,, 6,, e  .3 4,1.1 g 70.5 
.ó

1 ,0 O 

	

.. - ..è i . Cl ) Ti • rd : a - -6- .1 	'  5 ." "a i r G 	ci 
1"-a  -. O 	- ' .t) 	 ,..:Z 
, "O 	'-' 	.151 	'' .: '.. 	E 	"." 1 	, -z 

.6 	zfi-  O í 2 t- 	g "c' w -5 O  
E 	E 	-o 'w H

8 ° 3' tZt 6 g. 	o . .... ca -o ..2, 

(i) 	e ã o 	,5 .-- 
o R. "r" .-.§' "ã 	5  -0 	•- ()) R c .0  4j CL 

'"Ei......  4,  
.4) -O 
C; :" ; ,! . w, .D   1 1 

..0 	N.lã 5 AI .`É)  
c 	ce, gi 0., (1) 

C -C, 	. w  
2 

• E w e 5,o u  • -.5 d ã 2  O 5 
4) .0 o 'e .°  

ln 
2 ud  4 il.  4,  "c) .:(3 

E 7. O 
o.  o ...- 	, _09 E 	0.)  

ã 9.) "6 c5 (.? -.5 w.? 	A;'? 75  2 E 18  
e;e 3  c7  '- O, 6)  1 2 

ti -Ri 
i,. 	1 11j! 1  
ei, ,„, , ce. 	" I -2 	i I, . .9. gl 	e . , ,e, ge z 

...,x _.au-  x R 8 sã, •E'' o. 
e ...-zg, 

..0 . 	8 X > 	.= 



m
bl

éi
a  

Le
gi

sla
tiv

a;
  

o 
-o 

I —
  o

  G
ov

er
na

do
r  d

o  
Es

ta
do

;  

:c 43 E 2  
.g -5  g a , 	- 0 

o 
o 3 2 ‘6' 8 	•@ =  

	

A""N .% 'E 	
— 
o) -o 

	

'O ,4) g -C,  4) 	 -0 
'V 

E 
..,... .0 « 	 -o 

	

E 	 4) 
o .8 i 	o o 

-o 
-ri 	-2  -ci.  ').-• 	'45 c 

	

« c ,,,,E l' -g 	.0 o 
••,, o 	E a) 	.2 o 

is ..c, 00--  
o) '..9 	.2 E 	01  
-0 g 	 7i 8e  

	

., 	a. .S 

	

E5 gJ -c o - 	T.3 (1) 

	

O 'a. ,:b) -0 g 	•a -o 

	

'') -0  t7, *2 a 	
. s "R 	O 	

0 'd 
s:..N 	 E  

,$) -7,6,  -2; .1-2  43 E 
u 	 o) -a 	 i.... 
4, 	-o E 	go E 8. - 

	

,..?. co o c„, 	(.) 2 a cn v. c 	..,3 
O 	 -ri -0  2 ,.... co o 	o in, 

	

-o 	C) 
5), o 2 72 c -o -o 	 -2 1 

	

Ú 
..e  ..0 5) -.§ 	o 
a. 4) 	É" 	a. (.) ‘,1 c o co I § I ,?, I 	I 	I =c 	I 	I 0  • e c., 

>5. 	5N 	x .7. g 

. 	;.'' 	.. k;, :,. ; 	• 41 

III
 —

  o
  P

ro
cu

ra
do

r-
G

er
al
 de

  J
us

tiç
a;

  
I V

 —
  o

  T
itu

la
r  

da
  D

ef
en

so
ria

  P
úb

lic
a;

  

-o 8 	4f á > 	gs ...9 -o  ,4 
2. 	e 
4, 	.0 ct c 
E 	o 
g 	.Vl 

2  
..ã g 

.i,.). a. 	8 (d 
53, 	

E :1  gn 

tu 	. O ., o eu 	2 	5-c  
o o 	•-• 

. 5 ig' 2 
,x) 
E is' 

9- 
4, 	-3 ,; 4, o ...„3  .0  -o c s, 
k): .-S -2" '2 4; 
:. c •:0  -o o) o o LE  

*C3 `-' 0 -o g 2 ° -a  Co 
g ja g' 8: 

cr. 8 2  ; O 
O .9 P.  g -g 
1 "Ci 	I ,,, 

0-3 
o . 	C, , 	-o0 

kcr 

+1 	o)  

',:).; 	E 	,, d. ao o) 	a . 	o 

E 	2 	ki fal'  .6  5. 	• "s3.°  
2 TO ' i9,,  . 42 'i 2.e• 	 d
.51.—Ess 	E,,, 	7, 	,, 	o • .- 	E. 	. co 

	

lu O 	o À 	G) 

	

eu (3, 	o 	,,, -o 
ro 1 	 °'- 	

: g 	
°• 

-o 
';ci a '3: o 	ER .; 	— 	. > 

'71 "c'E 	o g ,:r 	.0 ,ri 

'',' 	,0 52..  e 2  rp (5 	. 0  O E "5 	cr 	'4,  
o  

	

,, E s•-à -à- 	
- 

	1 -2  co -2 E 
2 	

o E -0 	> 	..0 	to 

	

'l ,2.0 "E -â, 1 13,, 	• ,u). 
o .9. -ã 

	

il • 	> 
.2, .2'2. .7,- 63., P4 § 	 -o o Ás! 

	

3, te,  g E -.-.° ,z) E412')2  ..°) 	2 
2". 

	

R ' ,c) co kl "c 8 o 9. 5 	tv 4) 8 F. ,,,., E .- 

	

-0 •,0 0 o) 6 .2 ,0 ,- 73 .0 	O 

	

a 	i Ri 
7:1 ..e ° C 4) . 	c" -0 a' à 	0. o 

2.e 	1.°".  '''. 5 I !,-;- -0 
o 

4, .- 
. -o.  0, .--, 	 o 

t.:.. E o .8 o 
O S! e) 0.1 . 2' ii.  1. 1.-3_ 	4" 

I E 1 ,,o° ,o iii 	 i%). 	C?) 

	

4. 	o. 9. 0. o 

	

O E 	.o 
.-- . ,o - 	,,, ,4 

	

.a 	u 
(5 ....1 .1 	I  g E 	ç I 

1= 	-2 	g. > 
-42 	03 . 	,) 	E o o 	'" '' 

	

2 	t .-' .j.". 	': NA .. IP 

É. .8 	à g j- 	§. , 6 	à 	o à 

	

...Ç1 A., 8 "Á .. 	wo  .ã .. 	8 	.:g 	: ii" 

	

(3 o 	 ... 	,::, 
.0 	às 	a is É .• 	(5 	'W 	.2 	2 "3 -o E Q) E 	*-2 	,n 	Ê 	 > 

	

c 	a. , 
.9 	.v 'à 	• 	.3, 2 	. 0) - 	6) 	7,3 	- 2  1 -a 

	

..-,.. 	0,„ 	-.. 	E 
• . 	a 

o 6 1— i.jo 	• ,5"; C O 	0 o  : 	`" 
4, ,a o   o "3 -0 C • - • 	(") 	.2 2. 	g :. 	,-,., ' 	-a • e E .0  ,:, 	.....o  ,, o . o 

	

. o  -g ,,„ ,-5, .,, 	... ii,  i 	g 	.2 	0. 	sg .: .0  
2 -8 -E'i .;,.ã 	(8 .9, 	..(s p."' - 	,r, 	°). o 46 

.8 la ã 	0 8 'R "o 	-2 P 	.2 . E 	0.,  KI 0 
o "0 	'') *X3 À' s  " . 2 	:-.1 	 -o 4, ....3  
,C t'S CO E 	1-.. "6.  e, 	o a 	1? u- 6 	 i 8.  s 

	

6,  E T ',5, @.. _g .F. E 	o 	e ,._. , 

	

. ^ 	.0 ,,, 	O IG •-• 	A . O 

á 0>    ° " 04  ) . (.9, 	, 0"  . a . • p: es.  - ,2 -,,,,) 	o'à  -2  kj 	In,,, .0.  PO. 

	

- 71 u 	„• - .5 	 -  b  -o•cc... o  co- - ,a,  

	

tã:D (") g g 2  'RÃ .2 81,1 ..> . 	§ B 

	

N O" (1.2, 2 8 '-'O)  6,  2 	S' ...ã . É.  ?. -t 9,, 	w `;:á: 
-23) .j); .,‘,1 'a ej:  o -a e) ,,, 	1.à n 0 4,,  , 	, ., k, , n  .., 
,e)  g u;.. 6; o  '5 .9 '5. 2 ..,5  Eg sg. é,,  g E 4), '5: t! 3  

.2 a iéb 01 O ''ã 2 8  o .% (-) , To 	-;? 	-rj .' 

	

2 E g -0  	.,,,. 7 C •g? ,E 	2  -Eo o ..-E ,,,; o  

	

...5) ã..11 	.1,1 71: j .`á" 2 E 5  -0 ..0 c oz, 	4, 	 = 	. ,., 

	

,,, R.. " : 	8 '3 +g • 9: (8 
7f, § :• ,8 1 . T.S 	i'. ,§. ".xTi K "g .-ei)- .ã R 	' 

5 li "'g -53) ''. :ft  
> 	. i:s ti. ,••• e 	'4  O ' 	.0 ... 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

PARECER NO 204 

Processo nO 240/99 

O Sr. Presidente encaminha para exame e pa-

recer desta AJU, projeto de Resolução que autoriza a Mesa 

Diretora a ingressar em juízo, conjuntamente com o Poder Exe 

cutivo, contra a Lei que criou o Município de Pinto Bandeira. 

A Mesa Diretora, segundo a Constituição Es-

tadual tem poderes para ingressar com Ação de Inconstitucio-

nalidade de Leis, juntamente com o Chefe do Poder Executivo. 

Assim, do ponto de vista jurídico, não ve-

mos impedimento para tramitação e votação do projeto. 

s.m. j. é o parecer 

Palácio 11 de Outubro, 03 novembro 1999 

Be UL SES TOMASINI 

Bel.FÁBIO MARTINI 

MOD. CM-28 



ALA DAS SESSÕES, aos nove di do mês de novembr, 
e noventa nove. 

( / 
o Cíastagnetti 

de 	novecento 

/Verei ndo Ga 
Secretário 

Vereador Ivar 
!Pr 

"1 Vereado ,En'o De Paris 
Vice-Presidente 

Vereador Paulo rto Wiinsch 
2° Secretário 

Processo n°240/99, de 26-10-99 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

RESOLUÇÃO N° 22/99, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1999. 

AUTORIZA A MESA DIRETORA A INGRESSAR 
EM JUÍZO COM AÇÃO CONTRA A EDIÇÃO DA 
LEI ESTADUAL N° 11.375 DE 28-09-99, QUE 
CRIOU O MUNICÍPIO DE PINTO BANDEIRA. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
deliberação do Plenário, resolve promulgar a seguinte Resolução: 

Art. 1° - Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bento 
Gonçalves, autorizada a ingressar em Juízo com Ação de Incostitucionalidade ou Mandato 
de Segurança, contra a edição da Lei Estadual n°11.375 de 28 de setembro de 1999, 
publicada no Diário Oficial do Estado em 29 de setembro de 1999, que criou o Município 
de Pinto Bandeira, com fundamento no Artigo 95, Parágrafo 1°, Inciso X da Constituição 
do Estado do Rio Grande do Sul, conjuntamente com o Poder Executivo Municipal. 

Art. r - A Mesa tomará todas as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto no Artigo 1°, através de seu Presidente, inclusive outorgando 
mandato a procurador que constituírem. 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário. 

REZISTRff-SE E PUELiOIJE-SE 

( ,s 
Azujárig Geri! 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE B. GONÇALVES 

Reg, no Livro d3 

N.° 	 à 
Secretaria Geral-, 

Certifico quemos. presente 

fcl 
	

lugar c'o costume 

no dia ...Q.9  / 	/ 19..99 

Secretário Geral 

MOD. CM-28 
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